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ACÓRDÃO
Agravo Interno nos autos da Apelação Cível nº 0061658-57.2014.815.2001
Origem : 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Farlane Bronzeado Deriu 
Advogados : Francisco de Andrade Carneiro Neto e José Epitácio de Oliveira
Agravado : Estado da Paraíba
Procurador    : Felipe de Brito Lira Souto

AGRAVO INTERNO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.
APELAÇÃO.  SEGUIMENTO  NEGADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.  AGENTE PENITENCIÁRIO.
INCONFORMISMO.  CONTRATO  TEMPORÁRIO
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. FUNDO
DE  GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
DESCABIMENTO.  VÍNCULO  DE  NATUREZA
ADMINISTRATIVA.  PONTOS ENFRENTADOS NA
DECISÃO RECORRIDA.  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.



-  Restando  demonstrada  a  contratação  temporária
por excepcional interesse público, a parte autora não
faz jus ao percebimento  ao recolhimento  do FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

-  É  de  se  manter  a  decisão  monocrática  que,  nos
termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil,  nega  seguimento  ao  recurso,  mormente
quando  as  razões  do  agravo  interno  limitam-se  a
revolver a matéria já apreciada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  80/89,
interposto por Farlane Bronzeado Deriu,  contra a decisão monocrática,  fls.  72/78,
que  negou  seguimento  ao recurso  apelatório,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do
Código de Processo Civil.

Em  suas  razões,  a  recorrente  aduz,  em  síntese,  a
nulidade  do  contrato  celebrado  entre  as  partes,  razão  pela  qual  faz  jus  ao
percebimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  convém  ressaltar  que  o  agravo  interno
cuida-se  de  uma  modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática



interlocutória, terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

Farlane  Bronzeado  Deriu tenciona,  por  meio  de
AGRAVO  INTERNO,  modificar  o  decisum,  fls.  72/78,  que  negou  seguimento  ao
recurso apelatório, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Defende  a  parte  agravante,  em  suas  razões,  a
nulidade contratual  e o direito ao percebimento  do  FGTS -  Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.
 

Em  que  pesem  os  argumentos  da  insurgente,  não
vislumbro motivos para reconsiderar a decisão hostilizada.

Explico.

De  início,  cumpre registar a rediscussão da matéria
com relação aos pontos elencados a título de inocorrência de nulidade contratual e,
por consequência, o não percebimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, isso porque foi constatada por meio da documentação colacionada aos autos
a  existência  de  um  contrato  temporário  para  exercício  da  função  de  agente
penitenciário, nos seguintes moldes, fls. 72/77:

Do  acervo  probatório  encartado  aos  autos,
precisamente da documentação de fls.  14/17, tem-se
que  o  vínculo  jurídico  entre  a  servidora  e  a
Administração  deu-se  de  forma temporária,  isto  é,
uma  contratação  de  excepcional  interesse  público,
sendo  tal  relação  prevista  no  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal,  submetendo  o  trabalhador  a
um regime especial,  mas, ainda assim, de natureza
administrativa, afastando, portanto, a ocorrência de
nulidade contratual  e a percepção  do  recolhimento
alusivo ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.
A propósito, confira os seguintes escólios desta Corte



de Justiça:
RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  CONTRATO
TEMPORÁRIO.  CARÁTER  JURÍDICO
ADMINISTRATIVO.  RECONHECIMENTO.
FGTS.  VERBA  PRÓPRIA  DO  REGIME
CELETISTA. DESCABIMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI
ESPECÍFICA  MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE
DE  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO.
ENTENDIMENTO  SUMULADO  DO  TJPB.
FÉRIAS  E  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
PAGAMENTO  NÃO  COMPROVADO.  ÔNUS
CABÍVEL  À  EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO
ART. 333, II, DO CPC. VERBAS DEVIDAS. JUROS
DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
APLICAÇÃO  DO ART.  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97,
ALTERADO PELO ART.  5º  DA LEI  Nº  11.960/09.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A,  DO  CPC.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  E
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  O  servidor
público,  contratado  temporariamente,  sujeita-se  ao
regime  estatutário,  não  sendo  devidas  as  verbas
próprias da CLT. A contratação, ainda que irregular,
não  altera  a  natureza  jurídica  do  contrato  firmado
entre as partes. Nos termos da linha jurisprudencial
uniformizada da egrégia corte de justiça da Paraíba,
emerge  o  seguinte  entendimento  sumulado:  “o
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  Lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer”1.  Em
não  havendo  previsão  específica  da  legislação  do



município de bayeux acerca da extensão do adicional
de  insalubridade  à  categoria  dos  agentes
comunitários  de  saúde,  incabível  a  concessão  da
respectiva verba. Nos termos do art. 333, II, do CPC,
é  ônus  do  município  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o
direito  do  servidor  ao  recebimento  das  verbas
pleiteadas, do qual não se desincumbiu. In casu, não
tendo  a  edilidade  comprovado  o  pagamento  das
verbas  relativas  às  férias  e  aos  respectivos  terços
constitucionais, e ao 13º salário, resta demonstrado o
direito da promovente ao seu recebimento. A par de
tais considerações e nos termos do art. 557, caput e
§1º-a, do CPC, na Súmula nº 253, do STJ, assim como,
na  jurisprudência  dominante,  nego  seguimento  ao
recurso  apelatório  e  dou  provimento  parcial  ao
recursos oficial,  para julgar o pedido improcedente
no tocante à verba relativa a FGTS, baixa na CTPS e
ao adicional  de insalubridade,  reforma-se,  ainda,  a
sentença, para determinar que os juros de mora e a
correção  monetária  incidam  nos  limites  acima
delineados.  (TJPB;  APL  0000146-23.2011.815.1211;
Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 10/09/2015; Pág.
8).
E,
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  FGTS.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE FÉRIAS E
13º  SALÁRIO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  DESPROVIMENTO
AOS APELOS.  O vínculo mantido com o município
decorrente  de  contrato  administrativo  de  serviço
temporário, não dá direito ao pagamento de FGTS.



Pagamento de férias em dobro é indevido já que não
encontra guarida na CF e na Lei municipal que rege
o  contrato  temporário/emergencial.  Descabido  o
pleito  referente  ao  adicional  de  insalubridade,  em
razão  da  ausência  de  comprovação  das  condições
adversas de trabalho, assim como, ausente a previsão
legal.  Desprovimento  aos  recursos.  (TJPB;  Rec.
075.2010.003.548-6/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 06/05/2013; Pág. 9) - destaquei.
É  relevante  observar  a  possibilidade  do
desvirtuamento do contrato temporário contaminar o
vínculo, porém, mesmo nestes casos, não modificaria
sua  natureza.  Assim,  considerando  o  fato  da
promovente  ter  sido  admitida  como  temporária,
sendo seu contrato de natureza administrativa, não
há que se falar em nulidade contratual, sendo, pois,
indevido  o  recolhimento do  FGTS  -  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço.
À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou  os  fatos  e  sopesou  o  direito,  não  havendo
motivo para reformá-la. 
Por  fim,  dispõe  o  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  que  o  relator  negará  seguimento  a
recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou
em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Com efeito, sem maiores delongas, estando a decisão
objurgada proferida em consonância com a mais abalizada jurisprudência, é de se
concluir  pela  manutenção  do  julgado  em  sua  integralidade,  não  havendo  outro
caminho senão o desprovimento do presente agravo.

Nesse sentido:



MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGENTE
PENITENCIÁRIO.  CONTRATO  TEMPORÁRIO
DE  TRABALHO.  PLEITO PELA  GARANTIA DE
ESTABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO.  RESCISÃO  CONTRATUAL
PASSÍVEL  DE  SER  REALIZADA A QUALQUER
TEMPO.  JUÍZO  DE  CONVENIÊNCIA  E
OPORTUNIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. Como é de
trivial  sabença,  o  contrato  temporário,  ato
discricionário da administração pública, cria vínculo
precário entre o contratado e a administração, a qual
pode,  a  qualquer  momento,  em  um  juízo  de
conveniência  e  oportunidade,  rescindir  a  avença
temporária  firmada,  não  havendo  que  se  falar  em
estabilidade.  (TJPB;  MS  999.2012.001.326-6/001;
Tribunal  Pleno;  Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo  Vital  de
Almeida; DJPB 17/06/2013; Pág. 7) 

Por fim, apenas  a título de esclarecimento,  cumpre
acrescentar não ser encargo do julgador manifestar-se sobre todos os fundamentos
legais apontados pelos litigantes. Bastando a motivação na prestação jurisdicional, a
teor do art. 458, do Código de Processo Civil e art. 93, IX, da Constituição Federal,
com a indicação, pelo Juiz, das bases legais as quais dão suporte a sua decisão.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador João Alves da Silva).



Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator


